
  

   COMUNICADO
    050–  2009/2010  

   18.SET.2009

         Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DIVERSOS 

ESCALÕES ETÁRIOS

A exemplo do que foi divulgado pelo nosso comunicado n.º 020 – 2008/09, 
de  02.SET.2008,  voltamos  a  divulgar  a  nova  denominação  dos  escalões 
etários,  complementarizados  com  a  indicação  dos  anos  de  nascimento 
conforme foi dado a conhecer pelo documento “ Conclusões da Conferência 
do Calendário” e divulgado pelo comunicado n.º 273 de 31.JUL.2009.

MASCULINOS

ESCALÕES ANO DE NASCIMENTO

MINI 8 2002, 2003; e 2004 (*)

MINI 10 2000 b), 2001

MINI 12 1998 a) 1999; 2000 b)

SUB 14 1996, 1997 e 1998 a)

SUB 16 1994 e 1995

SUB 18 1992 e 1993

SUB 20 1990 e 1991 c)

SENIORES 1989 ou antes d)     (Esperanças)

a) Os nascidos em 1998 jogarão em Mini 12 ou em Sub 14, de acordo 
    com a decisão do clube.

b) Os nascidos em 2000 jogarão em Mini 10 ou Mini 12 de acordo com a
    decisão  do clube.

c) Em cada jogo nas competições de Sub 20 cada equipa pode inscrever no
    Boletim de Jogo até 3 jogadores que completem 20 ou 21 anos até 31
    Dezembro, o mesmo será dizer, até 3 jogadores nascidos em 1988 e 1989.

        (*) Inscrições após seis anos completos.



FEMININOS

ESCALÕES ANO DE NASCIMENTO

MINI 8 2002, 2003; e 2004 (*)

MINI 10 2000 b), 2001

MINI 12 1998 a) 1999; 2000 b)

SUB 14 1996, 1997 e 1998 a)

SUB 16 1994 e 1995

SUB 19 1991, 1992 e 1993

SENIORES 1990 ou antes 

a) As nascidas em 1998 jogarão em Mini 12 ou em Sub 14, de acordo 
    com a decisão do clube.

b) As nascidas em 2000 jogarão em Mini 10 ou Mini 12 de acordo com a
    decisão  do clube.

(*) Inscrições após seis anos completos.

JOGOS E TORNEIOS PARTICULARES

Em  todos  os  jogos  e  torneios  que  por  regulamentação,  é  requerida  a 
autorização da Federação Portuguesa de Basquetebol, devem os clubes e 
demais entidades,  solicitar a respectiva autorização à Federação,  sempre 
com um prazo mínimo de 15 (quinze) dias. Os pedidos devem enunciar os 
clubes participantes e devem vir sempre acompanhados do calendário de 
jogos.

O cumprimento rigoroso destas instruções, dispensará o habitual pedido de 
autorização de participação nos jogos / torneios, dos clubes convidados, 
cujas Associações terão conhecimento da sua participação nos jogos e/ou 
torneios,  através  da  autorização  federativa.  O  não  cumprimento  das 
instruções, porá em risco a organização do evento.
Estas mesmas instruções aplicam-se,  igualmente,  aos eventos que já se 
encontram  enunciados  no  documento:  “Conclusões  da  Conferência  do 
Calendário”, da F.P.B., para a época 2009/2010.



NOTA: 

Em todos os jogos e torneios, só poderão participar os agentes desportivos 
que já tenham efectuado a sua inscrição para a época de 2009/2010, o que 
pressupõe,  terem  o  exame  médico-desportivo  efectuado  e  o  seguro 
desportivo actualizado.

Todas  as  despesas  com  a  organização  do  evento,  bem  como  as  de 
arbitragem, são da responsabilidade da entidade organizadora.

Lisboa, 18 de Setembro de 2009.

A DIRECÇÃO      


